
ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE PRATA 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Solicitamos desta conceiturada empresa/pessoa física, que possam nos fornecer cotação de 

preços com vistas a contratação que segue: OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA/PB. 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

ITEM PRODUTO QUANT. | UNIDADE | P.UNIT. | P. TOTAL 

1 | LOCAGAO DE VEICULO TIPO PASSEIO NAS |/ 11 [ MES 4.500,00 | 49.500,00 

SEGUINTES ESPECIFICACOES: com no 

máximo 3 (trés) anos de fabricagdo; motor 

1.0, 04 portas; capacidades para 5 lugares; 

modelo Hatch; com ar condicionado; 

cambio mecénico 05 velocidades frente e 1 

ré; direção hidrdulica ou elétrica; 

biocombustivel; em perfeito estado de 

conservagio; revisado; quilometragem 

livre; com toda a manutengdo, incluindo 

troca de pneus, troca de óleo, e combustivel 

por conta da contratante; com seguro total 

e com todos os equipamentos de série 

exigidos por lei. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

Dados da empresa proponente: 

Razio social: PC LOCAGOES E SERVICOS 

CNPJ/CPF: 26.754.111/0001-65 
Enderego: RUA DAS ACACIAS, 08, CENTRO, JUAZEIRINHO - PB 

Telefone: (83) 99330 -9660 

Pessoa para contato: PAULO CESAR TAVARES CONSERVA 

E-mail: paulocesartransportes2018@gmail.com 

Local, data do orgamento: Juazeiri nho, 09 de fevereiro de 2026. 

Assinal do Responsavel pelo Orçamento: 

Nonfe: CÉSAR TAVARES CONSERVA 

CPF: 007.715.084-84 

CNPJ: 10,853,844/0001-39 
Rua Joaquim Monteiro, 18, Centro - Prata/PB, CEP; 58.550-000 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CAMARA MUNICIPAL DE PRATA 

CNPJ: 10.853.844/0001-39 
Rua Joaquim Monteiro, 18, Centro – Prata/PB. CEP: 58.550-000 

 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Solicitamos desta conceiturada empresa/pessoa física, que possam nos fornecer cotação de 
preços com vistas a contratação que segue: OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA/PB. 

 Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

ITEM PRODUTO QUANT. UNIDADE P. UNIT. P. TOTAL 

1 LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO NAS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: com no 
máximo 3 (três) anos de fabricação; motor 
1.0, 04 portas; capacidades para 5 lugares; 
modelo Hatch; com ar condicionado; 
câmbio mecânico 05 velocidades frente e 1 
ré; direção hidráulica ou elétrica; 
biocombustível; em perfeito estado de 
conservação; revisado; quilometragem 
livre; com toda a manutenção, incluindo 
troca de pneus, troca de óleo, e combustível 
por conta da contratante; com seguro total 
e com todos os equipamentos de série 
exigidos por lei. 

11 MÊS R$ 4.800,00 R$ 52.800,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais) 

Dados da empresa proponente: 

Razão social: IF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ/CPF: 21.609.727/0001-40 
Endereço: TRAVESSA PAULINO TERTO, 40 – CENTRO – CACIMBAS – CEP:58.698-000 
Telefone: (83) 99643-7332  
Pessoa para contato: INALDO FERNANDES DOS SANTOS 
E-mail: iflocacoes_20@hotmail.com 
 

Cacimbas – PB, 09 de fevereiro de 2026. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CAMARA MUNICIPAL DE PRATA 

CNPJ: 10.853.844/0001-39 
Rua Joaquim Monteiro, 18, Centro – Prata/PB. CEP: 58.550-000 

 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Solicitamos desta conceiturada empresa/pessoa física, que possam nos fornecer cotação de 

preços com vistas a contratação que segue: OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA/PB. 

 Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

ITEM PRODUTO QUANT. UNIDADE P. UNIT. P. TOTAL 

1 LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO NAS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: com no máximo 

3 (três) anos de fabricação; motor 1.0, 04 

portas; capacidades para 5 lugares; modelo 

Hatch; com ar condicionado; câmbio mecânico 

05 velocidades frente e 1 ré; direção hidráulica 

ou elétrica; biocombustível; em perfeito 

estado de conservação; revisado; 

quilometragem livre; com toda a manutenção, 

incluindo troca de pneus, troca de óleo, e 

combustível por conta da contratante; com 

seguro total e com todos os equipamentos de 

série exigidos por lei. 

11 MÊS R$ 

5.000,00 

R$ 

55.000,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 55.000,00 CINQUENTA E CINCO MIL REAIS 

Dados da empresa proponente: 

Razão social: CAIO CÉSAR AZEVEDO LUDGÉRIO 

CNPJ/CPF: 21.969.026/0001-12 

Endereço: AV. PRESIDENTE EPITACIO PESSOA 

Telefone: (83) 99653-5582  

Pessoa para contato: CAIO 

E-mail: CAIOLUDGERIO@HOTMAIL.COM 

 

Local, data do orçamento: ARARUNA/PB, 09 de FEVEREIRO de 2026. 

 

 

Assinatura do Responsável pelo Orçamento: 

Nome: CAIO CESAR AZEVEDO LUDGERIO 

CPF: 066.704.554-61 

Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: A19B.9563.5DA4.BCCE.AAE6.E2C4.E44A.DA96. 
Proposta e Anexos - CAIO CESAR AZEVEDO LUDGERIO. Doc. 58730/26. Data: 09/05/2026 13:36. Responsável: Marciana F. de A. Dantas.
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ESTADO DA PARAÍBA 

CAMARA MUNICIPAL DE PRATA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.9, DV00001/2026 
PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

Assunto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA/PB. 

Interessados: Câmara Municipal de Prata e: PAULO CESAR TAVARES CONSERVA - CNPJ: 
26.754.111/0001-87. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, inclusive a minuta do 
respectivo contrato. 

PARECER 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 12 de Abril de 2021; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações 

apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de 

Dispensa de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pela Senhora 
Presidente da Câmara Municipal, o qual está de acordo com o Art. 75, inciso II, do referido 

diploma legal. 
Art. 75. É dispensável a licitação: 

' — E...] 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

(Vide Decreto n° 10.922, de 

2021 ( *g^ • ). (Vide Decreto n° 11.317, de 
V" ência (Vide Decreto n° 11.871 de 2023) Vigência 

(Vide Decreto n° 12.343, de 2024) Vigência 

compras; 

2022

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos 
no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes elementos: 
documento de formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, inclusive, a 
análise de risco; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro de 

aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 12, da Lei 

14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e 

autorização da autoridade competente. 
§ /g No processo licitatório para aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado 

CNPJ: 10.853.844/0001-39 
Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 414B.F581.BC13.5AAD.B7E1.DE6D.BBC0.0F09. 
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ESTADO DA PARAÍBA
CAMARA MUNICIPAT DE PRATA
seró definido com bose no melhor preço oferido por meio da
utilização dos seguintes parâmetros, adotodos de forma
combinodo ou não:
t - t...1
lV - pesquiso direto com no mínimo 3 (três) fornecedores,
medionte solicitoção formol de cotaçõo, desde que seja
opresentoda justificotiva da escolho desses fornecedores e que

não tenham sido obtidos os orçamentos com mois de 6 (seis)

meses de antecedência da data de divulgação do edital;

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei L4.L33/21, deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado.
Art. 72. O processo de contrataçdo direta, que compreende as

cosos de inexigibilidode e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:
t - t...1
Parágrofo único. O oto que outorizo o controtaçõo direta ou o
extroto decorrente do contrata deverá ser divulgado e mantido à
disposiçõo do público em sítio eletrônico oficial.

Diante da nitidez do texto acima descrito e de posse da documentação acostada ao processo,

concluímos que a decisão da Comissão de Licitação pela Dispensa de Licitação, com base na

fundamentação exposta em seu relatório, está acertadamente correta e atende aos preceitos

legais, portanto merece acolhimento.

Prata - P8,24 de Fevereiro de 2026.

(- úun
RICARDO NUNES

Assessor Jurídico
oAB/PB 26s39

CNPI: 10.853.84410001-39Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 414B.F581.BC13.5AAD.B7E1.DE6D.BBC0.0F09. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 58730/26. Data: 09/05/2026 13:36. Responsável: Marciana F. de A. Dantas.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMAFtA MUNICIPAL DE PRATA 

GABINETE DA PRESIDENTE 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Presidência da Câmara. 

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 

Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da 
Lei 14.133/21, objetivando: 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PRATA/PB. 

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela 
seguinte regra: 

Lei Federal n2 14.133, de 1 2 de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento 
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente 
demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive 
com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação deste órgão para 
formalização do referido procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação. 

Prata - PB, 12 de Fevereiro de 2026. 

M
MARCIANA FERREIRA I)EÃRAUJO DANTAS 
Presidente 

úctivtot . 

mr _ 

CNP]: 10.853.844/0001-39 
4 . ar,  - - a. e, re In ... elb O.. et gra e, a 

Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 3278.9B78.EC3C.0311.03BC.286D.F06D.DB6A. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 58730/26. Data: 09/05/2026 13:36. Responsável: Marciana F. de A. Dantas.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE PRATA 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA/PB. 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local 
de execução do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do 
edital: 
2.2.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos 
aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, além 
do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu desempenho positivo 
relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, também de 
forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram 
com êxito contrações semelhantes. 
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 12, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o 
menor preço encontrado. 
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Fevereiro de 2026. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO NAS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: com no máximo 
3 (três) anos de fabricação; motor 1.0, 04 portas; 
capacidades para 5 lugares; modelo Hatch; com 
ar condicionado; câmbio mecânico 05 
velocidades frente e 1 ré; direção hidráulica ou 
elétrica; biocombustível; em perfeito estado de 
conservação; revisado; quilometragem livre; 
com toda a manutenção, incluindo troca de 
pneus, troca de óleo, e combustível por conta da 
contratante; com seguro total e com todos os 
equipamentos de série exigidos por lei. 

Mês 10 4.500,00 45.000,00 

Total 45.000,00 

3.0.DO VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 45.000,00. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

Início: Imediato 
Conclusão: 10 (dez) meses 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

CNP]: 10.853.844/0001-39 
Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: CEAB.33AD.2E4F.DA18.BAB6.BA26.4991.AA27. 

Estimativa da despesa. Doc. 58730/26. Data: 09/05/2026 13:36. Responsável: Marciana F. de A. Dantas.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE PRATA 

4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE 
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for 
o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da 
Lei 14.133/21. 
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 

ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

Prata - PB, 12 de Fevereiro de 2026. 

MARCIANA FERREIRA DE ARAUJO DANTAS 
Presidente da Câmara Municipal 

• 
CNP): 10.853.844/0001-39 

n n 1.0  0. a aaa 

Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: CEAB.33AD.2E4F.DA18.BAB6.BA26.4991.AA27. 
Estimativa da despesa. Doc. 58730/26. Data: 09/05/2026 13:36. Responsável: Marciana F. de A. Dantas.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMAFLA MUNICIPAL DE PRATA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, 
demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do 
Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as 
necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA/PB. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos 
de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica 
- LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PRATA/PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 
público; levando em consideração a perda total do veículo anteriormente locado, ocasionado por acidente 
que vitimou o Ex-Presidente desta Casa Legislativa. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas 
as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade 
dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contrafação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE 

ETP 1 LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO NAS SEGUINTES Mês 10 
ESPECIFICAÇÕES: com no máximo 3 (três) anos de fabricação; motor 
1.0, 04 portas; capacidades para 5 lugares; modelo Hatch; com ar 
condicionado; câmbio mecânico 05 velocidades frente e 1 ré; direção 
hidráulica ou elétrica; biocombustível; em perfeito estado de 
conservação; revisado; quilometragem livre; com toda a manutenção, 
incluindo troca de pneus, troca de óleo, e combustível por conta da 
contratante; com seguro total e com todos os equipamentos de série 
exigidos por lei. 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato 
ou equivalente: 
Início: Imediato; 
Conclusão: 10 (dez) meses. 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei 
Federal n° 14.133, de 12 de Abril de 2021; Lei Complementar n2 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 

financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e 

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
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O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é 
fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, 
de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização de novo certame, 
com consequente perda de economia de escala. 
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização 
prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e 
possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem 
como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas 
semelhantes, quando existente. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e as 
identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar 
pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional, é a pretensa: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA/PB. Salienta-se que a vigência da contratação será 
determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando 
houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de 
cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a 
Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se 
apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local 
de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de 
dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, 
conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do 
edital: 
Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos 
aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, além 
do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu desempenho positivo 
relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, também de 
forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram 
com êxito contrações semelhantes. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição 
do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor 
preço encontrado. 
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 45.000,00. 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA/PB. Entende-se que o serviço 
poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 
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li Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver 
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços 
efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem 
técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de 
quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato 
convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado 
para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as características e 
especificações constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades 
a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve incidir outra 
possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação de quantidade inferior à 
demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de um 
certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia de escala. No entanto, poderá ser 
admitido o parcelamento na forma material, sendo permitida a participação de consórcio, tendo em visto 
que a pretensa contratação denota ser vultosa e/ou de considerável complexidade técnica, bem como 
ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, 
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, 
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor 
custo beneficio, relativamente a: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA/PB. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda 
notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em 
análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais 
exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha 
a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a 
necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de 
ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame 
destinado a contrafação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para 
outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada 
pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos 
ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no 
ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a 
inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos 
e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos 
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contrafação do presente serviço deverá estar 
devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-
se os aspectos e características do seu objeto. 
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15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares 
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Prata - PB, 10 de Fevereiro de 2026. 

OUtit,i 40 11/4 1 -:  • Ck(Anbeõ 
MA CIANA FERREIRA DE A UJO DAN AS 
Presidente da Câmara Municipal 
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PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA/PB. 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para 
suprir demanda especifica - LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA/PB -, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público. 

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas 
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

DFD 1 LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO NAS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: com no máximo 3 (três) anos de fabricação; 
motor 1.0, 04 portas; capacidades para 5 lugares; modelo Hatch; 
com ar condicionado; câmbio mecânico 05 velocidades frente e 1 
ré; direção hidráulica ou elétrica; biocombustível; em perfeito 
estado de conservação; revisado; quilometragem livre; com toda 
a manutenção, incluindo troca de pneus, troca de óleo, e 
combustível por conta da contratante; com seguro total e com 
todos os equipamentos de série exigidos por lei. 

Mês 10 

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 
4.2.1.Início: Imediato; 
4.2.2.Conclusão: 10 (dez) meses. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 
PASSEIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA/PB. 

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 

meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, 
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mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de 
antecedência da data de divulgação do edital: 
6.1.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram 
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração 
considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu 
desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de 
outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços 
eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, 
relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 45.000,00. 

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia 
efetuada ao setor responsável. 

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de 
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais 
e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes 
resultados: 
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA/PB; 
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 
financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, 
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções 
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, 
em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do 
mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades 
fins da Administração; 
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos. 

9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Prata - PB, 10 de fevereiro de 2026. 

MARCIANA FERREIRA DE ARAUJO DANTAS 
Presidente da Câmara Municipal 
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PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N2 DV00001/2026 

Prata - PB, 23 de Fevereiro de 2026. 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, 
as razões da singularidade da seguinte despesa: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA/PB. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações 
complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 
devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA/PB -, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá 
ser efetuada junto a: PAULO CESAR TAVARES CONSERVA - CNP]: 26.754.111/0001-87- R$ 45.000,00; 
pretenso contratado muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente 
a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados 
anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, 
conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 12, da Lei 14.133/21, 

nos termos da correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a 

própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de 

Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21: 

"Art. 75. É dispensável a licitação:" 

"II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e 

cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;" 

6.0 - DA CONCLUSÃO 

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo 

em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do 
respectivo contrato. 

Atenciosamente, 

MARCIANA FERREIRA DE RAUJO DANTAS 
Presidente da Câmara Municipal 

t 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE PRATA 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N2
DV00001/2026 

Participantes Unid. Quant. Vi. Unit. VI. Total Class. Obs. 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO NAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: com no máximo 3 (três) anos 
de fabricação; motor 1.0, 04 portas; capacidades para 5 lugares; modelo Hatch; com ar condicionado; 
câmbio mecânico 05 velocidades frente e 1 ré; direção hidráulica ou elétrica; biocombustível; em perfeito 
estado de conservação; revisado; quilometragem livre; com toda a manutenção, incluindo troca de pneus, 
troca de óleo, e combustível por conta da contratante; com seguro total e com todos os equipamentos de 
série exigidos por lei. 

PAULO CESAR TAVARES CONSERVA CNPJ: Mês 10 4.500,00 45.000,00 1 

26.754.111/0001-87 

IF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E CONSTRUÇÕES LTDA - Mês 10 4.800,00 52.800,00 2 

CNPJ: 21.609.727/0001-40 

CAIO CESAR AZEVEDO LUDGERIO CNPJ: Mês 10 5.000,00 50.000,00 3 

21.969.026/0001-12 

Prata - PB, 23 de Fevereiro de 2026 

RESULTADO FINAL: latida E i0017 1 .

MARCIANA FERREIRA ARAUJO DANTAS 

- PAULO CESAR TAVARES CONSERVA - CNPJ: Presidente da Câmara Municipal 

26.754.111/0001-87 
Item(s): 1. 
Valor: R$ 45.000,00 

CNP): 10.853.844/0001-39 
,A 119. e* A A A A as 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE PRATA 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N2 DV00001/2026 

Prata - PB, 23 de Fevereiro de 2026. 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, 
as razões da singularidade da seguinte despesa: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA/PB. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações 
complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 
devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA/PB -, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá 
ser efetuada junto a: PAULO CESAR TAVARES CONSERVA - CNP]: 26.754.111/0001-87- R$ 45.000,00; 
pretenso contratado muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente 
a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados 
anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, 
conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 12, da Lei 14.133/21, 

nos termos da correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a 

própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de 

Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21: 

"Art. 75. É dispensável a licitação:" 

"II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e 

cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;" 

6.0 - DA CONCLUSÃO 

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo 

em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do 
respectivo contrato. 

Atenciosamente, 

MARCIANA FERREIRA DE RAUJO DANTAS 
Presidente da Câmara Municipal 

t 

CNP): 10.853.844/0001-39 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE PRATA 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N2
DV00001/2026 

Participantes Unid. Quant. Vi. Unit. VI. Total Class. Obs. 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO NAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: com no máximo 3 (três) anos 
de fabricação; motor 1.0, 04 portas; capacidades para 5 lugares; modelo Hatch; com ar condicionado; 
câmbio mecânico 05 velocidades frente e 1 ré; direção hidráulica ou elétrica; biocombustível; em perfeito 
estado de conservação; revisado; quilometragem livre; com toda a manutenção, incluindo troca de pneus, 
troca de óleo, e combustível por conta da contratante; com seguro total e com todos os equipamentos de 
série exigidos por lei. 

PAULO CESAR TAVARES CONSERVA CNPJ: Mês 10 4.500,00 45.000,00 1 

26.754.111/0001-87 

IF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E CONSTRUÇÕES LTDA - Mês 10 4.800,00 52.800,00 2 

CNPJ: 21.609.727/0001-40 

CAIO CESAR AZEVEDO LUDGERIO CNPJ: Mês 10 5.000,00 50.000,00 3 

21.969.026/0001-12 

Prata - PB, 23 de Fevereiro de 2026 

RESULTADO FINAL: latida E i0017 1 .

MARCIANA FERREIRA ARAUJO DANTAS 

- PAULO CESAR TAVARES CONSERVA - CNPJ: Presidente da Câmara Municipal 

26.754.111/0001-87 
Item(s): 1. 
Valor: R$ 45.000,00 

CNP): 10.853.844/0001-39 
,A 119. e* A A A A as 
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ESTADO DA PARAÍBA
CAMARA MUNICIPAT DE PRATA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DTSPONTBTLTDADE ORÇAMENTÁRrA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

objeto: LocAÇÃo DE vEÍcul,o TrPo PASSBT0, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA CAMARA MUNICIPAL DE PRATA/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser
assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
01 OO CÂMARA MLINICIPAL DO PRATA
0l 031 3001 2}1zMANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA CAIV{ArL{ OUTRAS DESPESAS
1.500.000. Recursos não Vinculados de Impostos
3.3.90.36.01 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA FÍSrCA

Prata- PB, 12 de Fevereiro de2026.

k h.r= a, Sor^^r- -r.l*eü.r^S..
JOSE LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO
Tesoureiro da Câmara Municipal

CNP): 10.853.844 / OOOI-39
Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 6B3B.AD25.08F6.BD18.0274.CE78.3AF8.4CF2. 
Previsão Orçamentária. Doc. 58730/26. Data: 09/05/2026 13:36. Responsável: Marciana F. de A. Dantas.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMA1RA MUNICIPAL DE PRATA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.O.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA/PB. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: 
Lei Federal n° 14.133, de 12 de Abril de 2021; Lei Complementar n2 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica - LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
TIPO PASSEIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA/PB -, 
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; levando em 
consideração a perda total do veículo anteriormente locado, ocasionado por acidente que vitimou o Ex-
Presidente desta Casa Legislativa. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e 
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser 
atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.D0 SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM 
UNIDADE QUANTIDADE 

1 LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO NAS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: com no máximo 3 (três) anos de fabricação; motor 
1.0, 04 portas; capacidades para 5 lugares; modelo Hatch; com ar 
condicionado; câmbio mecânico 05 velocidades frente e 1 ré; direção 
hidráulica ou elétrica; biocombustível; em perfeito estado de 
conservação; revisado; quilometragem livre; com toda a manutenção, 
incluindo troca de pneus, troca de óleo, e combustível por conta da 
contratante; com seguro total e com todos os equipamentos de série 
exigidos por lei. 

Mês 10 

Observação: ficarão a cargo do Contratante os custos com combustível e motorista. 

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições 
determinadas no Art. 42, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 
47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as situações previstas nos incisos II e III, 
do Art. 49, todos da Lei 123/06. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer executante em potencial que se enquadre 
nos requisitos da norma para as hipóteses de dispensa de licitação, inclusive as Microempresa, Empresa 
de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas 

do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

CNPJ: 10.853.844/0001-39 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE PRATA 

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo 
de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 
contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições 

e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato 
ou equivalente: 
7.1.1.Início: Imediato; 
7.1.2.Conclusão: 10 (dez) meses. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE 
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

CNP]: 10.853.844/0001-39 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE PRATA 

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for 
o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da 
Lei 14.133/21. 

9.O.DO PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida 
nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a 
capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; 
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e 
habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em 
valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as 
disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0.D0 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e 
assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 
em casos excepcionais, devidamente justificados. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 

nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 

pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, 
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa 
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4Q do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei 14.133/21. 

CNPJ: 10.853.844/0001-39 
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13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 
índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA-
IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal 
que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

Prata - PB, 10 de Fevereiro de 2026. 

Irte)& Ce)-10—akkla  ' 
MARCIANA FERREIRA DE RAUJO DANTAS 
Presidente da Câmara Municipal 

CNP): 10.853.844/0001-39 
eer.r. is AIN 
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DIÁRIO OFICIAL 
   

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 
Criado pela Lei Municipal n.º 47/1974, de 27 de junho de 1974. 

Prata – Paraíba – Segunda-feira, 16 de março de 2026 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 
 

Ata de Registro de Preços 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 
  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 00003/2026 
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00003/2026, que objetiva: CONFECÇÃO E 
FORNECIMENTO DE FARDAMENTOS; ADJUDICO o objeto e 
HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponentes 
vencedores: ACE SPORTS LTDA - R$ 640,00; ANTARES 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - R$ 24.750,00; JRT 
CONFECÇÕES LTDA - R$ 90.200,00; L & J TRANSFER LTDA - 
R$ 4.829,00; SOFIA AMARAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - 
R$ 11.250,00. 

Prata - PB, 05 de Março de 2026. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 00003/2026 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: CONFECÇÃO E 
FORNECIMENTO DE FARDAMENTOS; DESIGNO as servidoras 
Patrícia Joanne Freitas Medeiros Salvador, Secretária Municipal 
de Educação, como Gestora; e Valdirene Sabino Andrade, 
Técnico Nível II da Educação, para Fiscal Técnico do contrato: 
decorrente da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 
00003/2026, com as competentes atribuições nos termos da 
norma vigente, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a execução 
do referido contrato. 
 

Prata - PB, 05 de Março de 2026. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE 
FARDAMENTOS. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00003/2026. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
07.02 – 12 361 3010 2029 – 3390.30 00 / 07.02 – 12 361 3010 
2030 – 3390.30 00. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro 
de 2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Prata e: CT Nº 10301/2026 - 09.03.26 - L & J TRANSFER LTDA - 
R$ 4.829,00; CT Nº 10302/2026 - 09.03.26 - ACE SPORTS LTDA 
- R$ 640,00; CT Nº 10303/2026 - 13.03.26 - SOFIA AMARAL 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - R$ 11.250,00; CT Nº 
10304/2026 - 09.03.26 - JRT CONFECÇÕES LTDA - R$ 
90.200,00; CT Nº 10305/2026 - 09.03.26 - ANTARES COMERCIO 
E REPRESENTAÇÕES LTDA - R$ 24.750,00. 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 10003/2026 

  
Aos 09 dias do mês de Março de 2026, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Prata, Estado da Paraíba, 
localizada na Rua Vicente Neri - Centro - Prata - PB, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00003/2026 que objetiva o 
registro de preços para: CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE 
FARDAMENTOS; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: L & J TRANSFER LTDA 

CNPJ: 07.046.164/0001-07 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

2 CAMISA GOLA POLO 
MASCULINA, TECIDO 
PIQUET, NA COR 
AZUL ROYAL, MANGA 
CURTA, MATERIAL 
ALGODÃO. 
TAMANHO: P, M, G, 
GG E XG 

FABRICA????O 
PROPRIA 

UNIDADE 30 44,30 1.329,00 

9 MEIAS UNISSEX 
INFANTIL CANO 
MÉDIO ALTO 
TAMANHO: DO 
NUMERO 21 AO 44 

FABRICA????O 
PROPRIA 

UNIDADE 700 5,00 3.500,00 

TOTAL  4.829,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 

Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 1ADA.DF7E.9923.2C0C.214E.B129.4241.C66B. 
Comprovante de publicidade. Doc. 58730/26. Data: 09/05/2026 13:39. Responsável: Marciana F. de A. Dantas.
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é vantajoso. Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser 
renovado o quantitativo originalmente registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do correspondente 
Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00003/2026, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, 
o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e 
ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual 
prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado 
no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e 
aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00003/2026 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- L & J TRANSFER LTDA. 
07.046.164/0001-07 
Valor: R$ 4.829,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 09 de Março de 2026. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 20003/2026 

  
Aos 09 dias do mês de Março de 2026, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Prata, Estado da Paraíba, 
localizada na Rua Vicente Neri - Centro - Prata - PB, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00003/2026 que objetiva o 
registro de preços para: CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE 
FARDAMENTOS; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: ACE SPORTS LTDA 

CNPJ: 29.001.388/0001-27 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

6 CAMISETA UNISSEX 
MANGA CURTA COR 
PRETA, TECIDO 100% 
ALGODÃO, FIO 30.1 , COM 
SUBLIMAÇÃO NA COR 
BRANCA. TAMANHO: P, M, 
G, GG E XG 

PROPRIA UNIDADE 20 32,00 640,00 

TOTAL  640,00 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
é vantajoso. Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser 
renovado o quantitativo originalmente registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do correspondente 
Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00003/2026, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, 
o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e 
ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual 
prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado 
no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e 
aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 

– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00003/2026 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- ACE SPORTS LTDA. 
29.001.388/0001-27 
Valor: R$ 640,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 09 de Março de 2026. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 30003/2026 

  
Aos 13 dias do mês de Março de 2026, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Prata, Estado da Paraíba, 
localizada na Rua Vicente Neri - Centro - Prata - PB, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00003/2026 que objetiva o 
registro de preços para: CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE 
FARDAMENTOS; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: SOFIA AMARAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ: 36.391.901/0001-07 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 1ADA.DF7E.9923.2C0C.214E.B129.4241.C66B. 
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8 SAPATO TIPO CROCS 
INFANTIL TAMANHO: DO 
NUMERO 20 AO 35 

propria UNIDADE 500 22,50 11.250,00 

TOTAL  11.250,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
é vantajoso. Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser 
renovado o quantitativo originalmente registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do correspondente 
Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00003/2026, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, 
o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e 
ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual 
prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado 
no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e 
aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 

Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00003/2026 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- SOFIA AMARAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
36.391.901/0001-07 
Valor: R$ 11.250,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 13 de Março de 2026. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 40003/2026 

  
Aos 09 dias do mês de Março de 2026, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Prata, Estado da Paraíba, 
localizada na Rua Vicente Neri - Centro - Prata - PB, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00003/2026 que objetiva o 
registro de preços para: CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE 
FARDAMENTOS; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: JRT CONFEC????ES LTDA 

Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 1ADA.DF7E.9923.2C0C.214E.B129.4241.C66B. 
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CNPJ: 37.263.831/0001-66 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. 
QUANT

. 
P.UNIT

. 
P.TOTAL 

1 CALÇA UNISSEX EM 
HELANCA, 100% 
POLIÉSTER COM 
GRAMATURA, COR AZUL 
ROYAL, COSTURADO EM 
CADA LATERAL UM FRIZO 
DE 0,5cm DE LARGURA EM 
MALHA DUPLA 
CIRCULAR(HELANQUINHA
) 100% POLIÉSTER NA 
COR BRANCA. TAMANHO: 
2,4,6,8,10,12,14,16 E 18 
ANOS. P, M, G E GG 
ADULTO 

PROPRIA 
EMPRES
A 

UNIDAD
E 

900 21,00 18.900,0
0 

3 CAMISETA UNISSEX 
MANGA CURTA COR 
BRANCA, TECIDO 100% 
ALGODÃO, FIO 30.1 , COM 
SUBLIMAÇÃO NA COR 
AZUL ROYAL. TAMANHO: 
2,4,6,8,10,12,14,16 E 18 
ANOS. P, M, G E GG 
ADULTO 

PROPRIA 
EMPRES
A 

UNIDAD
E 

1500 15,50 23.250,0
0 

4 CAMISETA UNISSEX 
MANGA CURTA COR AZUL 
ROYAL TECIDO 100% 
ALGODÃO, FIO 30.1 , COM 
SUBLIMAÇÃO NA COR 
BRANCO. TAMANHO: 
2,4,6,8 E 10 ANOS 

PROPRIA 
EMPRES
A 

UNIDAD
E 

300 16,50 4.950,00 

5 CAMISETA UNISSEX 
MANGA CURTA COR AZUL 
ROYAL TECIDO 100% 
ALGODÃO, FIO 30.1 , COM 
SUBLIMAÇÃO NA COR 
BRANCA. TAMANHO: P, M, 
G, GG E XG 

PROPRIA 
EMPRES
A 

UNIDAD
E 

200 17,50 3.500,00 

7 CASACOS COM MANGAS 
LONGAS, 
CONFECCIONADA EM 
HELANCA 100% 
POLIÉSTER COM 
GRAMATURA DE 
260GR/M², NA COR AZUL 
ROYAL, CONFORME 
LAYOUT. COSTURADO EM 
CADA LATERAL, 1 (UM) 
FRISO DE 0,5 CM DE 
LARGURA EM MALHA 
DUPLA CIRCULAR 
(HELANQUINHA), 100% 
POLIÉSTER COM 
GRAMATURA DE 160G/M², 
NA COR BRANCO, COM 
FECHAMENTO EM ZÍPER. 
TAMANHO: 
2,4,6,8,10,12,14,16 E 18 
ANOS. P, M, G E GG 
ADULTO 

PROPRIA 
EMPRES
A 

UNIDAD
E 

900 44,00 39.600,0
0 

TOTAL  90.200,0
0 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
é vantajoso. Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser 
renovado o quantitativo originalmente registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do correspondente 
Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00003/2026, parte integrante deste instrumento de 

compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, 
o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e 
ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual 
prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado 
no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e 
aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 1ADA.DF7E.9923.2C0C.214E.B129.4241.C66B. 
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Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00003/2026 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- JRT CONFEC????ES LTDA. 
37.263.831/0001-66 
Valor: R$ 90.200,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 09 de Março de 2026. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 50003/2026 

  
Aos 09 dias do mês de Março de 2026, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Prata, Estado da Paraíba, 
localizada na Rua Vicente Neri - Centro - Prata - PB, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00003/2026 que objetiva o 
registro de preços para: CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE 
FARDAMENTOS; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: ANTARES COMERCIO E REPRESENTA????ES LTDA 

CNPJ: 51.226.647/0001-77 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

10 TENIS CANO BAIXO TIPO 
SKATE, MATERIAIS: TECIDO, 
CAMURÇA E LONA, 
CABEDAL: EM TECIDO; 
SOLA: BORRACHA; 
TAMANHO: DO NUMERO 25 
AO 44 

HAWAI UNIDADE 500 49,50 24.750,00 

TOTAL  24.750,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
é vantajoso. Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser 
renovado o quantitativo originalmente registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do correspondente 
Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00003/2026, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, 
o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e 
ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual 
prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado 
no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e 
aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
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do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00003/2026 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- ANTARES COMERCIO E REPRESENTA????ES LTDA. 
51.226.647/0001-77 
Valor: R$ 24.750,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 09 de Março de 2026. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

LICITAÇÕES 
 

Ata de Registro de Preços 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA 
  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00002/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00002/2026, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DO 
PRATA/PB, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2026; ADJUDICO o 
seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor 
de: ACB SERVICE GROUP LTDA - R PROJETADA, 132 - 
LEONARDO FRANCA LOPES - COXIXOLA - PB, CNPJ nº 
38.651.610/0001-28, neste ato representado por JOSÉ 
ARAGONÊS CORREIRA DE BRITO. Valor: R de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais). 
 

Prata - PB, 13 de fevereiro de 2026. 
 
 

MARCIANA FERREIRA DE ARAUJO DANTAS 
Presidente 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00001/2026 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00001/2026, que objetiva: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 
PASSEIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PRATA/PB; ADJUDICO o seu objeto e 
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: PAULO 
CESAR TAVARES CONSERVA - Rua das Acácias, s/n –centro 
Juazeirinho-PB, CNPJ nº 26.754.111/0001-87. Valor: R$ 
45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) – 10 x R$ 4.500,00. 
 

Prata - PB, 25 de Fevereiro de 2026. 
 
 

MARCIANA FERREIRA DE ARAUJO DANTAS 
Presidente 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DO PRATA/PB, DURANTE O 
EXERCÍCIO DE 2026. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 
14.133/2021, Artigo 74 III, C, Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00002/2026. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 01 00 CÂMARA MUNICIPAL DO PRATA; 01 031 3001 
2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA OUTRAS 
DESPESAS; 1.500.000. Recursos não Vinculados de Impostos; 
3.3.90.35.01 SERVIÇOS DE CONSULTORIA; 3.3.90.39.01 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2026. PARTES 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Prata - MARCIANA 
FERREIRA DE ARAUJO DANTAS e: CT Nº 00002/2026-SDC - 
02.03.26 - ACB SERVICE GROUP LTDA - CNPJ nº 
38.651.610/0001-28- JOSÉ ARAGONÊS CORREIRA DE BRITO. 
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00003/2026 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00003/2026, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, PARA ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO JUNTO À 
CORTE DE CONTAS, INCLUSIVE QUANTO À DEFESA NAS 
PRESTAÇÕES DE CONTAS ANUAIS, BEM COMO, DEFESA 
DO ENTE LEGISLATIVO JUNTO AO TJPB EM SEGUNDO 
GRAU, A DEPENDER DA DEMANDA; ADJUDICO o seu objeto e 
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
EMERSON VASCONCELOS SILVA FERREIRA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R FRANCISCO BEZERRA DE 
QUEIROZ, 207 – LOTEAMENTO ALTO ALEGRE – 
MONTEIRO/PB, CNPJ/CPF nº 40.545.820/0001-83, neste ato 
representado por EMERSON VASCONCELOS SILVA 
FERREIRA. Valor: R de R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais). 
 

Prata - PB, 03 de Março de 2026. 
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MARCIANA FERREIRA DE ARAUJO DANTAS 
Presidente 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
JURÍDICA COM NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO JUNTO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, PARA 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO JUNTO À CORTE DE 
CONTAS, INCLUSIVE QUANTO À DEFESA NAS PRESTAÇÕES 
DE CONTAS ANUAIS, BEM COMO, DEFESA DO ENTE 
LEGISLATIVO JUNTO AO TJPB EM SEGUNDO GRAU, A 
DEPENDER DA DEMANDA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 
14.133/2021, Artigo 74 III, C, Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00003/2026. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 01 00 CÂMARA MUNICIPAL DO PRATA; 01 031 3001 
2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA OUTRAS 
DESPESAS; 1.500.000. Recursos não Vinculados de Impostos; 
3.3.90.35.01 SERVIÇOS DE CONSULTORIA; 3.3.90.39.01 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2026. PARTES 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Prata - MARCIANA 
FERREIRA DE ARAUJO DANTAS e: CT Nº 00003/2026-SDC - 
03.03.26 - EMERSON VASCONCELOS SILVA FERREIRA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ/CPF nº 
40.545.820/0001-83- EMERSON VASCONCELOS SILVA 
FERREIRA. Valor: R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais) 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00001/2026 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00001/2026, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAL OU EMPRESA, DO RAMO TÉCNICO DA 
CONTABILIDADE FINANCEIRA, PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ÁREA DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA À GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE 
PRATA; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: JEFERSON ROBERTO DA SILVA 
SIQUEIRA-ME - AV. JOSÉ GALDINO DA SILVA, 91 – CENTRO 
– 1º ANDAR – MONTEIRO/PB, CNPJ/CPF nº 11.440.042/0001-
60. Valor: R de R$ 60.500,00 (sessenta mil e quinhentos reais). 
 

Prata - PB, 05 de Março de 2026. 
 
 

MARCIANA FERREIRA DE ARAUJO DANTAS 
Presidente 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL OU EMPRESA, 
DO RAMO TÉCNICO DA CONTABILIDADE FINANCEIRA, PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA À 
GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PODER 
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PRATA. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Artigo 74 III, C, Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00001/2026. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados 

de Impostos: 01 00 CÂMARA MUNICIPAL DO PRATA; 01 031 
3001 2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA 
OUTRAS DESPESAS; 1.500.000. Recursos não Vinculados de 
Impostos; 3.3.90.35.01 SERVIÇOS DE CONSULTORIA; 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2026. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Prata - 
MARCIANA FERREIRA DE ARAUJO DANTAS e: CT Nº 
00001/2026-SDC - 05.03.26 - JEFERSON ROBERTO DA SILVA 
SIQUEIRA-ME - CNPJ nº 11.440.042/0001-60- JEFERSON 
ROBERTO DA SILVA SIQUEIRA. Valor: R$ de R$ 60.500,00 
(sessenta mil e quinhentos reais). 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PRATA/PB. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, 
Artigo 75 II, Dispensa de Licitação nº DV00001/2025. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 01 00 CÂMARA 
MUNICIPAL DO PRATA / 01 031 3001 2002 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA CAMARA OUTRAS DESPESAS / 1.500.000. 
Recursos não Vinculados de Impostos / 3.3.90.36.01 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: 
até o final do exercício financeiro de 2026. PARTES 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Prata - MARCIANA 
FERREIRA DE ARAUJO DANTAS e: CT Nº 00004/2026-SDC - 
09.03.26 - PAULO CESAR TAVARES CONSERVA - CNPJ nº 
26.754.111/0001-87 - PAULO CESAR TAVARES CONSERVA. 
Valor: R$ 45.200,00 (Quarenta e cinco mil reais) – 10 x R$ 
4.500,00. 
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ESTADO DA PARAÍBA
CAMARA MUNICIPAT DE PRATA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DTSPONTBTLTDADE ORÇAMENTÁRrA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

objeto: LocAÇÃo DE vEÍcul,o TrPo PASSBT0, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA CAMARA MUNICIPAL DE PRATA/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser
assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
01 OO CÂMARA MLINICIPAL DO PRATA
0l 031 3001 2}1zMANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA CAIV{ArL{ OUTRAS DESPESAS
1.500.000. Recursos não Vinculados de Impostos
3.3.90.36.01 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA FÍSrCA

Prata- PB, 12 de Fevereiro de2026.

k h.r= a, Sor^^r- -r.l*eü.r^S..
JOSE LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO
Tesoureiro da Câmara Municipal

CNP): 10.853.844 / OOOI-39
Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 6B3B.AD25.08F6.BD18.0274.CE78.3AF8.4CF2. 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
PAULO CESAR TAVARES CONSERVA 00771508484 
Nome do Empresário 
PAULO CESAR TAVARES CONSERVA 
Nome Fantasia 
PAULO CESAR TRANSPORTES 
Capital Social 
7.000,00 
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor 
2632127 SSP PB 

Condição de Microempreendedor Individual 

CPF 
007.715.084-84 

Situação Cadastral Vigente Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 22/12/2016 

Números de Registro 

CNPJ 
26.754.111/0001-87 

• lEndereço Comercial 
„.. 

• CEP 
58660-000 
Bairro 
CENTRO 

• Atividades 

Data de Inicio de Atividades 

22/12/2016 

NIRE 
25-8-0120041-6 

Logradouro 
RUA ANTONIO FREIRE PEREIRA 
Município 
JUAZEIRINHO 

Número 
243 
UF 
PB 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo, Em local fixo fora da loja, Porta a porta, postos móveis ou 
por ambulantes 

Ocupação Principal 
Transportador(a) municipal de passageiros sob frete, independente 
Atividade Principal (CNAE) 
49.29-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
Transportador(a) escolar 
independente 
Transportador(a) de mudanças 
independente 
Transportador(a) municipal de 
cargas não perigosas(carreto), 
independente 
Locador(a) de máquinas e 
equipamentos agrícolas sem 
operador, independente 
Mototaxista independente 
Guincheiro (reboque de veículos) 52.29-0/02 - Serviços de reboque de veículos 
independente 
Carregador (veículos de transportes 

52.12-5/00 - Carga e descarga 
terrestres) independente 
Coletor de resíduos não-perigosos 38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
independente 

49.24-8/00 - Transporte escolar 

49.30-2/04 - Transporte rodoviário de mudanças 

49.30-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal 

77.31-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

49.23-0/01 - Serviço de táxi 

Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 0F32.8066.C1AE.4017.0D97.7B51.4FF4.9FE7. 
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Coletor de resíduos perigosos 
independente 
Motoboy independente 
Transportador(a) intermunicipal de 
passageiros sob fretamento em 
região metropolitana, independente 
Proprietário(a) de carro de som 
para fins publicitários, independente 

38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 

53.20-2/02 - Serviços de entrega rápida 

49.29-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional 

73.19-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento. compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual, A 
sua aceitação esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. no endereço: tittp../ivomv.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Regiàtro e da Legalização de 
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO. qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual eiou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional) . informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
tttUrthwevitecelta.tazerida.gov.br/PessoaJurldica/CNP,MIciákQnsulia.asp

Número do Recibo 
ME14845727 

Número do Identificador Data de Emissão 
26754111000187 19/07/2018 

Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 0F32.8066.C1AE.4017.0D97.7B51.4FF4.9FE7. 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simpiffic.ação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 1/2 

NUMtROOEIDENTIFCAÇÃODDREGISTRODEEMPRESA.NMEDAUDE 
25801200416 

NIREOAMUAL(N~IeruemNe.mumNreeNeWW) 
XXX 

NOMEDOEMPFWSAMD(ownM smmehrmüWm 
PAULO CESAR TAVARES CONSERVA 

NAGONME)fr,bE 
BRASILEIRA 

ESTADOCD/K 
CASADO(A) 

SEXO 
Masculino 

REGIME DE êtNSNe 01~ 
Comunhão Parcial 

FUMO DE Sle4 MO 
JDSE ADMILSON CONSERVA I LUCIA DE FATIMA TAVARES CONSERVA 

NASCIDO EM (UM de mnárm4,I0) 
02/05/1983 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (r4mmo) Orptlo enilsor UF 

02172435550 I DETRAN 1 PB 
cPFmdmevI 
007.715.084-84 

EMANCIPADO POR tome de enmnapação - ~ene no caso da menor) 
XXX 

DOMMUNDONAO~DOURD-mm"m 
RUA ANTONIO FREIRE PEREIRA 

NUMERO 
243 

DOMPLEMEN70 
XXX 

ÉtAIRROVISTROD 
CENTRO 

csti 
58660-000 

capta° DO MUN1C1PID S M. 
004966 z.Juazeirinho 

d a FIF,,II ComerFah — 

'muNicario 
Juazeirinho 

UF 

PB 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA AJUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 
002 - ALTERAÇÃO 

ATO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 
020- ALTERACAO DE NOME 

EVENTO 
EMPRESARIAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 
PAULO CESAR TAVARES CONSERVA 

ENouNIRME/co 

ME (Microempresa) 
lOGRADOU80(maeo.rec) 

RUA DAS ACÁCIAS 
NUMERO 
08 

COMPLEMENTO 
XXX 

amarroiosrxino 
CENTRO 

CEP 
58660-000 

UNICIP113 (Uso COCAS° DO M 
966 azei .004 z. u nnho 

da junta ~MO 

AIJNICIPIO OF PAJS 
Juazeirinho I PB 1 BRASIL 

corramoILMOrkanmilt) 
paulocd2011@hotrnail.corn 

VALOR DO CAPITAL -RI 

7.000,00 
VALOR DD CAPITAL - (por extenso) 

sete mil reais 
CObtr3D DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

ccNAEFmil 
Atm5MenVit40 

4929901 
NivI dede Seamdáhie 

3611400, 3812200, 5229002, 
4923001, 4924800, 4929902, 
4930201, 4930204, 5212500, 
5320202, 7319099, 7731400 

Doseei*, do °opto 
Servipos de transporte rodovlario ou/clivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
Transportador municipal de passageiros sob frete; Serviços de transporte de osculares 
escolar.; ServIcos de transporte rodoviario de mudancas - Transportador de rnudancas; 
transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudancas, municipal 
 municipal de cargas nao perigosas(carreto); Servicos de aluguel de maquinas e equipamentos
sem operador- Locador de

municipal - 
- Transportador 
Servicos de 

- Transportador 
agricolas 

DATA DL mio DAS ATIVIDADES NUMERO ót INSOUGAD 140 014.FJ TRANSFEFtENClà DE SEDt OU DE SSD& 0E- 1/1- ~DA AN; A COUrgotim-
24 /11/2017 26.754.111/0001-87 awmA UF NRE MOENDR 

I 

1 - SIM otP""ne ,1 1 
A e 3-NÃO r:Ovem...urrn 

DATA ASSINATURA 

18/03/2019 Alt ra DE2 111A A"  04 IM VuutrA É10,74e4 1 /4 
PARA USO DO:LUZIMO OA JUNTA colunaAvea 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

1  1E1fF11 O '1.11111E1111119111 1
PB2190002478715 

PARÁ USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

.J LI 2E E' 

' Este documento fin gerado no serial Redosim 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2019 13:52 SOB N. 20190187409. 
PROTOCOLO: 190187409 DE 20/03/2019. Cómico DE VERIFICAÇÃO: 
11901275135. MIRE: 25801200416, 
PAULO CESAR TAVARES CONSERVA 

Maria de Fátima Ventura Venãncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 21/03/2019 
www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 0F32.8066.C1AE.4017.0D97.7B51.4FF4.9FE7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58730/26. Data: 09/05/2026 13:39. Responsável: Marciana F. de A. Dantas.
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Secretaria de Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Raclonallzaçào e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhes 2,2 

NUMERO CE IDENTIFICAÇA0 DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 
25801200416 

NIRE DA FILIAL (preenrAer .crren)e maio referente a Mai) 
XXX 

NOME rx) MIPIIFSANO (oomMetc, sem abreoaluraS) 
PAULO CESAR TAVARES CONSERVA 

RACIONAI IDADE 
BRASILEIRA 

EsrAto Cm 
CASADO(A) 

Masculino 
REGIME Of RENS(se cocado) 

Comunhão Parcial 
Prillo DE IMO Irrião) 
JOSE ADMILSON CONSERVA I LUCIA DE FATIMA TAVARES CONSERVA 

NASCIDO EM (data de ~mento) 
02/05/1983 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÂO (número) Orgio emissor tlf 
02172435550 I DETRAN I PB 

OPF(númerol 
007.715.084-84 

EMANCIPADO POR (tome de emendpeçáo - sr rente no caso de menor) 
XXX 

DOACCILIADO NA (LOGRADOURO- rue, se, ele) 
RUA ANTONIO FREIRE PEREIRA 

NUMERO 

243 
COMPLEMENTO 
XXX 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

Cf,. 
58660-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO (Use 
.504966 - Juazeirinho_ 

del justa Carnes:mi)

mutat:mo 
Juazeirinho 

uF 
PB 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA -A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 
002 - ALTERAÇÃO 

ATO CÓDIGO E DESCRIÇÃO 
XXX 

DO ATO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 
020- ALTERACAO DE NOME 

EVENTO 
EMPRESARIAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 
XXX 

DO EVENTO 

NOME EMPRESARIA/ 
PAULO CESAR TAVARES CONSERVA 

E NOUADRAWNTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (mero. et& 

RUA DAS ACACIAS 
NUN(FRO 

06 
coal EMENTO BAJRROIDISTRITO CEP - LÕDIGO DO MUNICIPIO (Os° de junta Carnereal) - 

XXX CENTRO 58660-000 .0049667:luazeirInho 
atUteCIPIO Ul. 

Juazeirinho I PB I 
PAÍS -.-CeitiRESO 

BRASIL 
ELETRONICO (E. 

paulocd2011@hotrn a 
1) 

il.com 
VALOR DO CaPRAL - RI 

7.000,00 
vaias citi CAPITAL - (ler geres& 

sete mil reais 
CÓDIGO DE ATMDADF E CONOMLA 

(CNAE rixtol I 
Atnniade Principal 
4929901 

~Modo Sewndirie 

.,0-.V. 

°escrivã) do Objeto 
maquinas e equipamentos agricolas sem operador; Service de transporte de pessoas 
motocicletas - Mototaxista.; Servicos de reboque de veiculas - Guincheiro.; Servicos 

com uso de 
de c 

DATA DE \VICIO DAS ArivioAccs ivat; 
)-- 

1 24/11/2017 
NUMERO DE INSCRIÇAO No CNN 

26.754.111/0001-87 
TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
DUTRA tlé NIFtE ANTERIOR 

Ur 

1 

USO DAJUNTA DOMERtiAL 
DEPODFNTE DE11 ci  1 .. sp,4 
" W"7-PrA) 3:NÃO GOVERNAMENTAL 

DATA ASSINATURA 
18/03/2019 

URAAIO EMPAESARIO r t 

2. 1. ./.10 . Ce../Ã 14 ia VA ep4MA 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA CO MERCIALW

. 
é 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 
11111.11~~1~ 

AUTENTICAÇÃO 

III liNE111111111190E11111111111 , , 
PB2190002478715 

PARA USO LXCLUDIVO DA JUNTA COMERCIAL 

.J L/ « IP 

• Late &lamento Co gerado no portai %destra PE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2019 13:52 SOB N. 20190187409. 

PROTOCOLO: 190187409 DE 20/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11901275135. NIRE: 25801200416. 

PAULO CESAR TAVARES CONSERVA 

Maria de Fátima Ventura Venânci0 

SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 21/03/2019 

www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 

Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 0F32.8066.C1AE.4017.0D97.7B51.4FF4.9FE7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58730/26. Data: 09/05/2026 13:39. Responsável: Marciana F. de A. Dantas.
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( 
Em test°  x. r.r.A.1 da verdade dot. tét 
JuazWnntn,111—de , HL.% 

'abarr Pú có 

SWID rgoba.. 44, --e1151ç, -J01.44 
r-A.Aual rt° 10 132 de 00 de NInvêmn do 

‘4).iiiie a autenticidade wn bus ttsNedigitãhtfpb4 

j ti 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2019 13:52 SOR N. 20190187409. 
PROTOCOLO: 190187409 DE 20/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901275135. MIRE: 25801200416. 
PAULO CESAR TAVARES CONSERVA 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 21/03/2019 
www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 0F32.8066.C1AE.4017.0D97.7B51.4FF4.9FE7. 
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erTNInt_4 invt"..Ç.kn  .4:Jj 11-4, rÁst-T.ca,"3.‘cy I""Lü. 
EMPRESÁRIO' .'..NDIVIDUAL: PAULO CESAR TAVARES CONSERVA 

PAULO CZSAR TAVARES CONSERVA, Brasileiro.. Casado, sob c- Regime de 
Comunhão Parcial de Bens, nascido em 02/G5;1983, Empresário, portador do C?F de 
007.715.084-84 e RG de ri- 2.632.127 SSP-PB, residente e domiciliado na RUA 

FREIRE PEREIRA, 2.&3, CASA, Bairro: CENTRO, sob CEP: 58660-O% 
uazeiri -P8. 

Tear da empiesa individual PAULO CESAR TAVARES CONSERVA, com sede 
na. RUA DAS A.CA.C.fAS, 08. airro: CENTRO. sob CEP: 50660-000, Juazeitinho - 
PB, registrada na junta comercial do estado da Paraíba sob NiiRE: 25801200416 e 
C.NPJ: 26.754.111/000147, resohie alterar sua inscrição de empresário individual 

éts scãuiistes 

C.:LAUSULA P-5-1Ii",i5"EiRA: O capyta deste 15aapresairio Individual n*J de R.6 
7.000,00 (sele Mil reais) fica elevado paia 70.300,00 ,setenta mil reais), ,.ntaimente 

imbu: uic, em moeda comente GO. pais. 

CLAUSULA SIGUNDA: O objeto social do empresário Irtdividtial passani, a ser: 
TrfOmr"r"' `?°r.' % £'.9.4.V.14 4̂4" cpc;27ait. rd.tc aiU m i 

Disnibuicão de água por caminlibes: Coleta de resíduos nitio-perig.osos; Co/eta de 
resíduos perigoso; Serviços de reboque de veículos: Serviço de 'táxi; Servi:Jr.:o de 
nansporte passageiros locaçâo de automdveis com motorista; lÉransporte 
coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal; Transporte rodoviário 
coietivo de passageiros, sob regime de tratamento, intennunicipal, interestadual e 
internacional; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal; Transporte rodoviário de mudanças; Cargz e descarga; Serviços de entrega 
rápida; Outras atividades de publicidade não especificadas anie.rionnente; Locação de 

SeT.r..1 LeCC:.«.2 dc utrc.s iitclos de z..iafiapoliz jau especificados 
Inieriennente. sem condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos agricohts Selt 

pertdor. 

CSEPTITICO raGIRTROZ 1iC1/202C OE:SR SOE tr V.24A4-132C,S. 
PROTOCOLO: 2'C47820.6 DE. 22/0%/2020. C.)D:wc. 2E4 vERiTTCAÇÃO: 
I2C00446PW NUM: 258,)1200415. 
PAULO USAR wAvAltss constava 

Lliers. d.e ntlatii ~Gari. 7Inãnei 
22ORZTARIA-GIMILL 

JCIC MOCA. 3I/C1/202C 
wer redikeim.fir.gov.bi: 

A ::.e.r.era . 78 J.Z,ribiac. fica * A. 

Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 0F32.8066.C1AE.4017.0D97.7B51.4FF4.9FE7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58730/26. Data: 09/05/2026 13:39. Responsável: Marciana F. de A. Dantas.
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CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas nãe modificadas permanecer; 
pleno visor. 

E cesse modo, CSSIila presente instrumento particular que foi lavrado em uma única 

via que será destinada ao reg:stre e arquivamento rla junta comercial clo estado da 

Juazeirinhe - PB. 22 de jenciro de 2020, 

SeC Digtrai:J5;64 Cé•Ã= 
!alua! VH32 de 06 da '4obWilnrc :in3 

1 .4.xistate a autntick1adeem imos okooftlacipmtla 
Trak*M 49,0,4 -/Ã4 

T-12) 

.§,  Áts.ks.n.ta-v1„; .kor --Ljá 

• 

FULO CESAR TM": CONSERVA 

qmr . 
ntt./45":".°. ._.......0..---

/4 ' E SCRtvA i... ,: , t•IC:At

.2r, imsi- .... 322.,51....7_ la #erduud dou 4 '''' .̀eli ° 1:4 114°vw 
5

5.3.1.. i 
tur..eirn!-;z:. f. L'AJR.'":"  de Ki.A.: •: 

'0:,8»útAi 

=1inco 0 RZ2,7.3tRO SM 31/01,12C20 08:88 808 1,1 202004752n8. 
PROTWOUD: 200478216 DI 22/01/2020. V)DIGO DR uZRZYZCg.-2..C: 
12000445398. NI? : 2580:200416_ 
PAULC CISAR =ANU COMURVA 

Waria d4 latina Ventura Venancic 
82CRICTARIA-GUA3 

_MAC PERSOA, 31/01/2822 
www.redesim_rb.çev.c= 

va:;Admia INDEOL20, fica su;aitc cceprovac6c de ma autenticidade uca zeopectives p.z.ttais. 

Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 0F32.8066.C1AE.4017.0D97.7B51.4FF4.9FE7. 
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Página 1 de 3 

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: PAULO CESAR TAVARES CONSERVA 

PAULO CESAR TAVARES CONSERVA, Brasileiro, Casado, sob o Regime de 
Comunhão Parcial de Bens, nascido em 02/05/1983, Empresário, portador do CPI' de n° 
007.715.084-84 e RG de n" 2.632.127 SSP-PB, residente e domiciliado na RUA 
HONORIO PATRICIO DE GOUVEIA. 240, CASA, Bairro: CENTRO, sob CEP: 58660-
000 Juazeirinho — PB. 

Titular da empresa individual PAULO CESAR TAVARES CONSERVA, com sede na 
RUA DAS ACACIAS, 08, Bairro: CENTRO, sob CEP: 58660-000, Juazeirinho --- PB, 
registrada na junta comercial do Estado da Paraíba sob NIRE: 25801200416 e CNPJ: 
26.754.111/0001-87, resolve alterar sua inscrição de empresário individual mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O capital será de 100.000,00 (cem mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado. neste ato da seguinte forma 100.000 (cem mil), em moeda 
corrente do País. 

CLAUSULA SEGUNDA: A empresa adotará como titulo de estabelecimento 
empresarial a expressão: PC TRANSPORTES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES. 

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social do empresário Individual passará a ser: 
Locação de automóveis sem condutor; Transporte escolar; Atividades de apoio à 
agricultura; Distribuição de água por caminhões; Coleta de resíduos não-perigosos; 
Coleta de resíduos perigosos; Serviços de reboque de veículos; Serviço de táxi; Serviço 
de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; Transporte 
rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento. municipal; Transporte 
rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos 
e mudanças, municipal; Transporte rodoviário de mudanças; Carga e descarga; Serviços 
de entrega rápida; Outras atividades de publicidade; Locação de outros meios de 
transporte, sem condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas; Serviço de preparação de terreno, 
cultivo e colheita; Atividades de pós-colheita; Manutenção e reparação de tratores, exceto 
agrícolas; Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, 
pavimentação e construção, exceto tratores; Tratamento e disposição de resíduos não 
perigosos; Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; Obras de terraplenagem; Aluguel de palcos, 
coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; Imunização e controle 
de pragas urbanas; Atividades relacionadas a esgoto. exceto a gestão de redes; 
Manutenção e reparação de tratores agrícolas; Atividades de sonorização e de iluminação. 

Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 0F32.8066.C1AE.4017.0D97.7B51.4FF4.9FE7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58730/26. Data: 09/05/2026 13:39. Responsável: Marciana F. de A. Dantas.
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Página 2 de 3 

2 

CLAUSULA QUARTA: As demais cláusulas não modificadas permanecem em pleno 

vigor.. 

E desse modo, assina o presente instrumento particular que foi lavrado em urna única via 

que será destinada ao registro e arquivamento na junta comercial do Estado da Paraíba. 

Juazeirinbo P13, 11 de janeiro de 2022. 

„A, 

PAULO CESAR TAVARES CONSERVA 

Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 0F32.8066.C1AE.4017.0D97.7B51.4FF4.9FE7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58730/26. Data: 09/05/2026 13:39. Responsável: Marciana F. de A. Dantas.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 3 de 3 

Eu, JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 008256, expedida em 

15/02/2006, inscrito no CPF n° 03544937441, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

03544937441 008256 JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS 

JUCEP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/01/2022 11:58 SOB N 20220028931. 

PROTOCOLO: 220028931 DE 18/01/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200840688. CNPJ DA SEDE: 26754111000187. 

NIRE: 25801200416. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/01/2022. 

PAULO CESAR TAVARES CONSERVA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

lonew.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 

Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 0F32.8066.C1AE.4017.0D97.7B51.4FF4.9FE7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58730/26. Data: 09/05/2026 13:39. Responsável: Marciana F. de A. Dantas.
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
CNPJ: 26.754.111/0001-87 

PAULO CESAR TAVARES CONSERVA 

Página 1 de 2 

PAULO CESAR TAVARES CONSERVA, Brasileiro, Casado(a), natural da cidade de Campina Grande - PB, nascido em 
02/05/1983, Emprasario, número do documento 007 715.084-84, residente e domiciliado no(a): RUA HONORIO 
PATRICIO DE GOUVEIA, 240 CASA, CENTRO. JUAZEIRINHO-PB, CEP 58660-000 (art. 997, I, CC). 

Empresário Individual da empresa PAULO CESAR TAVARES CONSERVA, sediada na RUA DAS ACACIAS, 08, 
CENTRO. JUAZElfRINHO-PB, CEP: 58660-000. com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o n' 
26.754.111/0001-87 resolve alterar seu contrato sob as seguintes clausulas. 

CLÁUSULA I: DO NOME FANTASIA 
Fica alterado neste ato o nome fantasia que era PAULO CESAR TRANSPORTES, para PC LOCAÇÕES E SERVIÇOS. 

CLÁUSULA II: ALTERAÇÃO DO CAPITAL 
Fica alterado neste ato o capital social que era de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas cada uma no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado, neste ato 
em moeda corrente do pais. 

CLÁUSULA III: DEMAIS CLÁUSULAS 
As demais cláusulas constantes no contrato social e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam 
inalteradas. 

E por estarem assim justos e acertados, assinam a presente alteração do contrato social. 

Juazeinnho - PB. 27 de Junho de 2023 

2(4144 44.G1N 11-Á t/ çààmh x __ 
UL SM. TAVARÉS CONS 

Empresário 

Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 0F32.8066.C1AE.4017.0D97.7B51.4FF4.9FE7. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizacão, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 2 de 2 

Eu, EDNA MARCELIA LUCENA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 005496, registrado em 16/08/1995, 

inscrito no CPF n° 49737236491, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

49737236491 005496 EDNA MARCELIA LUCENA 

JUCEP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/06/2023 15:43 SOB N 20249817500. 

PROTOCOLO. 249817500 DE 29/06/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12309679154. CNPJ DA SEDE: 26754111000187. 

NIRE: 25801200416. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/06/2023. 

PAULO CESAR TAVARES CONSERVA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANC/O 

SECRETÁRIA-GERAL 

innr.redeeim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 

Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 0F32.8066.C1AE.4017.0D97.7B51.4FF4.9FE7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58730/26. Data: 09/05/2026 13:39. Responsável: Marciana F. de A. Dantas.
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KE.PÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ' MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES SECRETARIA NACIONAL DE I RANSI TO 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO/ DRIVER LICENSE/ PERMISO DE CONDUCCION 
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PAULO<<CESAR<TAVARES<CONSERVA< 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.bilassinador-digital. 

SERPRO /SENATRAN 

Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 0F32.8066.C1AE.4017.0D97.7B51.4FF4.9FE7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58730/26. Data: 09/05/2026 13:39. Responsável: Marciana F. de A. Dantas.
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18/01/2026, 12:17 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
26.754.111/0001-87 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ER RA DATA DE AB TU 
22/12J2016 

NOME EMPRESARIAL 

PAULO CESAR TAVARES CONSERVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PC LOCACOES E SERVICOS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
01.61-0-99 -Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
01.63-6-00 -Atividades de pós-colheita 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
49.23-0-01 - Serviço de táxi 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R DAS ACACIAS 
NÚMERO 
08

COMPLEMENTO 

CEP 

58.660-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

JUAZEIRINHO 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PAULOCESARTRANSPORTES2018@GMAIL.COM 
TELEFONE 
(83) 9659-5585 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/12/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/01/2026 às 12:16:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

about:blank 1/2 
Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 0F32.8066.C1AE.4017.0D97.7B51.4FF4.9FE7. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58730/26. Data: 09/05/2026 13:39. Responsável: Marciana F. de A. Dantas.
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18/01/2026, 12:17 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

26.754.111/0001-87 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ER RA DATA DE AB TU 

22/12/2016 

NOME EMPRESARIAL 
PAULO CESAR TAVARES CONSERVA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R DAS ACACIAS 

NÚMERO 

08
COMPLEMENTO 

CEP 

58.660-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 

JUAZEIRINHO 
UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PAULOCESARTRANSPORTES2018@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(83) 9659-5585 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/12/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****.** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/01/2026 às 12:16:54 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

about:blank 2/2 Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 0F32.8066.C1AE.4017.0D97.7B51.4FF4.9FE7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58730/26. Data: 09/05/2026 13:39. Responsável: Marciana F. de A. Dantas.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PAULO CESAR TAVARES CONSERVA 
CNPJ: 26.754.111/0001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:54:47 do dia 02/02/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/08/2026. 
Código de controle da certidão: 6EBC.12EC.7BCE.63B0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 0F32.8066.C1AE.4017.0D97.7B51.4FF4.9FE7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58730/26. Data: 09/05/2026 13:39. Responsável: Marciana F. de A. Dantas.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 10EF.6E4E.50D8.92CB Emitida no dia 24/12/2025 às 11:52:08 

Nome Empresarial: 
PAULO CESAR TAVARES CONSERVA 

Endereço: Número: Complemento: 
DAS ACACIAS 8 

Bairro: Município: CEP: 
CENTRO JUAZEIRINHO 58660-000 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 
16.305.396-0 ATIVO 26.754.111/0001-87 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 0F32.8066.C1AE.4017.0D97.7B51.4FF4.9FE7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58730/26. Data: 09/05/2026 13:39. Responsável: Marciana F. de A. Dantas.
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Prefeitura Municipal de JUAZEIRINHO 

ie Secretaria Municipal de Finanças 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Autentique este documento em: 

• ": “::;t1:1" • 
. .›.:-.1: • . 

. 't.1 4-pé5ii:.:111- a• 
. • :•:=1,;./.. 01::5L. • 

" 'Zie .r";é1" r 
.-11... r. •1/2:Nllee 

-a N. -rem CI 

Documento No. Código de Verificação Data de Emissão Data de Validade 

2096 BOBZ-KTPZ 09/03/2026 08/05/2026 

IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO 

Nome/Título do Estabelecimento 

PAULO CESAR TRANSPORTES 
CNPJ/CPF 

26.754.111/0001-
87 

Nome Empresarial 

PAULO CESAR TAVARES CONSERVA 

Endereço 

RUA DAS ACACIAS, 08, CENTRO, Juazeirinho/PB 

CERTIFICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de JUAZEIRINHO certifica que até a presente data não constam débitos 
para o contribuinte citado acima. 

OBSERVAÇÕES 

- Fica assegurado ao Município a cobrança de qualquer débito que possa ser verificado posteriormente; 

- O presente documento somente tem validade: 
a. Quando nao apresentar rasuras; 
b. Até a data de validade exposta acima; 

A aceitação deste documento esta condicionada à verificação de sua validade, de forma exclusiva pelo aceitante 

junto à Prefeitura Municipal de JUAZEIRINHO. 

Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 0F32.8066.C1AE.4017.0D97.7B51.4FF4.9FE7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58730/26. Data: 09/05/2026 13:39. Responsável: Marciana F. de A. Dantas.
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09/03/2026, 20:34 Consulta Regularidade do Empregador 

:L.AIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 26.754.111/0001-87 

Razão 
PAULO CESAR TAVARES CONSERVA 

Social: 
Endereço: RUA DAS ACACIAS 08 / CENTRO / JUAZEIRINHO / PB / 58660-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/02/2026 a 23/03/2026 

Certificação Número: 2026022201224355337581 

Informação obtida em 09/03/2026 20:34:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 0F32.8066.C1AE.4017.0D97.7B51.4FF4.9FE7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58730/26. Data: 09/05/2026 13:39. Responsável: Marciana F. de A. Dantas.

59

59



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PAULO CESAR TAVARES CONSERVA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 26.754.111/0001-87 

Certidão n°: 15110443/2026 

Expedição: 09/03/2026, às 20:35:45 

Validade: 05/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que PAULO CESAR TAVARES CONSERVA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.754.111/0001-87, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 0F32.8066.C1AE.4017.0D97.7B51.4FF4.9FE7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58730/26. Data: 09/05/2026 13:39. Responsável: Marciana F. de A. Dantas.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 26.754.111/0001-87 

Razão Social: PAULO CESAR TAVARES CONSERVA 

Nome Fantasia: PC LOCACOES E SERVIÇOS 

Certidão emitida às 22:11 de 26/02/2026. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: 7cMp.dSK2. Você pode também ler o codigo ()R apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 0F32.8066.C1AE.4017.0D97.7B51.4FF4.9FE7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58730/26. Data: 09/05/2026 13:39. Responsável: Marciana F. de A. Dantas.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/05/2026 às 13:39:50 foi protocolizado o documento
sob o Nº 58731/26 da subcategoria Contratos , exercício 2026, referente a(o) Câmara Municipal de Prata, mediante
o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Marciana Ferreira de Araujo Dantas.

Número do Contrato: 000000042025
Data da Publicação: 16/03/2026
Data da Assinatura: 25/02/2026
Data Final do Contrato: 31/12/2026
Valor Contratado: R$ 45.000,00
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PRATA/PB
Contratado (Nome): PAULO CÉSAR TRANSPORTES
Contratado (CNPJ): 26.754.111/0001-87

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 29

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 1adadf7e99232c0c214eb1294241c66b

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 0f328066c1ae40170d977b514ff49fe7

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 6b3bad2508f6bd180274ce783af84cf2

Contrato ou instrumento equivalente Sim 85e6f47ff338f5d1e55289b388867cff

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 09 de Maio de 2026

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 04/06/2026 10:50. Validação: 2B87.C24A.53A7.CDBF.41A9.0667.ACFE.254B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 58730/26. Data: 09/05/2026 13:39. Responsável: tramita.
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